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RESOLVE

III – Publique-se.

Curitiba, 14 de outubro de 2019.

Débora Zanchettin de Souza

105153/2019

NORTE 

-

RESOLVE

onde constatou-se descumprimento parcial ao contraditório e ampla defesa.

III – Publique-se.

Curitiba, 14 de outubro de 2019.

Débora Zanchettin de Souza

105157/2019

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO 

RESOLVE

-

escolares.

Curitiba, 24 de outubro de 2019.

105150/2019

FUNDEPAR 

FUNDEPAR

O Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
-
-

-

-

-

Diretor Presidente

104989/2019

FUNDEPAR

O Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 

-

-
-

(noventa e nove mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos). Art. 

Diretor Presidente

104995/2019

FUNDEPAR

O Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 

o servidor Roderlei Faria, RG 4.202.988-2 e CPF 756.294.029-00, a partir de 1.º 
de outubro de 2019, para exercer a função de analista da Diretoria Administrativo-
Financeira. Publique-se. Anote-se. Curitiba, 24 de outubro de 2019.

Diretor-Presidente – FUNDEPAR
105143/2019

FUNDEPAR

O Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 

-
-

Edil Aparecida Spínola - RG 3.160.980-1, pertencente ao Quadro Próprio do 
-

Diretor Presidente

104994/2019

FUNDEPAR

O Diretor Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 
-

-
-

(noventa e nove mil cento e noventa reais e trinta e nove centavos). Art. 2.º Esta 

Diretor Presidente

104999/2019

PARANÁEDUCAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
PORTARIA N° 094-2019  

A Diretoria Executiva do Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO 
(PREDUC), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social, tendo em vista:  
1. o regulamento de cargos e salários do PREDUC que estabelece as 
atribuições dos funcionários; 
2. o Contrato de Gestão assinado em 25/03/1998, celebrado entre o 
Governo Estadual e o PREDUC, e seus aditivos; 

diegobuttencourte
Realce
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104936/2019

Secretaria da Fazenda 

PORTARIA Nº 454/2019/DOE/SEFA

17 de dezembro de 2018, conforme o Processo de Alte

R E S O L V E 

iscal aprovado pela Lei Estadual nº 19.766, de 17 d

(setecentos e quatorze mil, novecentos e trinta e seis reais), de acordo com os Anexos I e III desta portaria; 

Anexo II desta portaria. 

Publique-se.  

Anote-se. 

Curitiba, em 24 de outubro de 2019. 

Governo Estadual e o PREDUC, e seus aditivos; 
3. demandas trabalhistas requerendo desvio e acúmulo de função e 
4. o artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

RESOLVE: 
Estabelecer que os funcionários do Setor de Engenharia desse Serviço 
Social Autônomo: 
1. trabalham sob orientação e são subordinados ao Responsável do 
Serviço de Engenharia do FUNDEPAR  e  a Diretoria Executiva do 
PREDUC; 
2. são contratados pelo regime celetista de trabalho e devem obedecer 
as regras estipuladas pela Diretoria Executiva e pelo Setor de Recursos 
Humanos do PREDUC; 
3. possuem jornada de trabalho de 40 horas semanais, de segunda a 
sexta, no horário comercial. Em casos emergências que demandem 
trabalho em dias ou horários diferentes do mencionado devem ter 
autorização previa da Diretoria Executiva e da Procuradora Jurídica do 

autorização previa da Diretoria Executiva e da Procuradora Jurídica do 
PREDUC; 
4. cumprem jornada diária de 8 horas e  caso a demanda de trabalho, 
excepcionalmente, requerer a realização de hora extra, a mesma será 
computada no banco de horas para posterior compensação; 
5. tem suas férias concedidas de acordo com a demanda de trabalho e 
autorizadas pelo Responsável do Serviço de Engenharia do FUNDEPAR  
e  pela Diretoria Executiva do PREDUC e, sempre que possível, de 
comum acordo com o empregado; 
6. ficam proibidos de realizar qualquer serviço que não se enquadre no 
cargo para o qual foi contratado, cabendo ao profissional total 
responsabilidade nos seus atos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Claudio Palozi 

Superintendente  

 


